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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARAMA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 

 

 O Prefeito Municipal de Ibarama, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei nº 11.947/09 de 16 de Junho de 2009, Resolução CD/FNDE nº 026/2013 de 17 de Junho de 

2013 e Resolução n° 04 de 02 de abril de 2015, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 

Desporto, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o 2° semestre de 2023. Os Grupos Formais, Informais e Fornecedores 

individuais, deverão apresentar a documentação para Habilitação e Projeto de Venda até dia 31 de Julho de 2023, 

às 9 horas. Maiores informações na Prefeitura Municipal de Ibarama e no site www.ibarama.rs.gov.br  

Itens  Produtos  Quant.   R$ Unit.    R$ Total  

1 Abobrinha verde 100         4,00        400,00  

2 Alface lisa ou crespa 180          3,00        540,00  

3 Batata doce 125  3,50         437,50  

4 Batata inglesa ou batatinha 180   6,50    1.170,00  

5 Beterraba  100  5,00         500,00  

6 Bolacha Caseira diversas variedades 350  25,00     8.750,00  

7 Brócolis  molho/ cabeça 120  6,00         720,00  

8 Cebola  200   5,50    1.100,00  

9 Cenoura  110  5,00         550,00  

10 Chuchu  70  3,50         245,00  

11 Couve-flor  120  6,00         720,00  

12 Cuca alemã – recheios variados 200  12,50     2.500,00  

13 Feijão preto 3  480,00     1.440,00  

14 Laranja para suco 550   3,00    1.650,00  

15 Mandioca  210   8,00    1.680,00  

16 Massa fresca congelada – tipo spaguetti/macarrão 300   18,00    5.400,00  

17 Massa fresca congelada para sopa 50   18,00        900,00  

18 Melancia 500   2,00    1.000,00  

19 Moranga cabotiá   150   3,50        525,00  

20 Morango 100   28,00    2.800,00  

21 Ovos coloniais 200   8,00    1.600,00  

22 Pêssego branco in natura 300  5,00     1.500,00  

23 Repolho  200   4,00        800,00  

24 Rúcula  200   3,00        600,00  
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25 Tempero (salsa e cebolinha) 100   3,50        350,00  

26 Tomate gaúcho 100   6,50        650,00  

 

Ibarama, 04 de Julho de 2023. Valmor Neri Mattana - Prefeito Municipal. 
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